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Denomina a Rua "11" no Bairro ' 

"Cidade Morumbi" de BENEDITO CU 

BAS. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara ~unicipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte l ei : 

Artigo 19 - Pica denominada BENEDITO CUBAS a 

Rua "ll" no Bairro "Cidade Morumbi ". 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

21 de dezembro de 1 989 . 

aquim 

Pr feito Municipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formal! 

zaçao de Atos, aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de mil nove 

centos e oitenta e nove . -t(_ 
~T'--Y~unato J únior 

Divisão de Formalização de Atos 

( Proj e to de lei de autoria da Vereadora Lindonice de Brito) 


